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ANEXO IV 
EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E FERRAMENTAL BÁSICOS 

1. GENERALIDADES 

 
1.1 A contratada deverá disponibilizar nas dependências da CONTRATANTE e manter 

para uso permanente, ferramentas básicas para cada profissional, além de equipamentos e 

instrumentos, que deverão ser listados e mantidos em condições de uso adequado nas 

dependências da CONTRATADA. 

 
1.2 A CONTRATADA deverá fornecer a seus empregados os equipamentos de proteção 

básicos para o desempenho da função quando exigível, enquadrando-se no que couber, com 

as normas de segurança regulamentadas pelo Ministério do Trabalho. No início da execução 

do serviço do dia, os equipamentos de proteção individual deverão ser conferidos e entregues, 

sendo o uso dos mesmos fiscalizado pela CONTRATADA. 

 
1.3 A CONTRATADA será obrigada a disponibilizar nas dependências da CONTRATANTE 
os equipamentos, instrumentos e ferramental, abaixo relacionados, nas quantidades 
necessárias para a perfeita execução dos serviços objeto deste Termo de Referência – sejam 
Serviços Preventivos ou Corretivos, conforme as rotinas de manutenção previstas no ANEXO 
II. 

 
1.4 A relação abaixo não é exaustiva. A CONTRATADA estará obrigada a disponibilizar 
quaisquer outros materiais, equipamentos, instrumentos e ferramental que se fizerem 
necessários à perfeita execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. 
 
1.5 Não haverá custos adicionais para fornecimento de quaisquer equipamentos, 
instrumentos e ferramental para a perfeita execução dos serviços contratados. 

 
 
2. RELAÇÃO DE FERRAMENTAL, INSTRUMENTAL E EQUIPAMENTOS 

 
2.1 Para execução dos serviços, caberá à CONTRATADA o ônus de dimensionar, 

fornecer, manter e conservar pelo período que for necessário, ferramental, instrumental e 

equipamentos adequados e compatíveis com o tipo de serviço a ser prestado, a fim de 

assegurar a prestação satisfatória dos mesmos, dando cumprimento das condições contratuais 

e observando a seguinte listagem mínima: 

 Alicate universal de 8” 

 Alicate de bico meia cana reto 6”  

 Alicate de bico meia cana curvo 6” 

 Alicate de corte 6” 

 Alicate de corte lateral 6” 

 Jogo de chaves de fenda 5 peças 

 Jogo de chaves Phillips 6 peças 

 Jogo de chave hexagonal de 1/16 a 3/8 

 Jogo chave de boca de nº. 8 a n°. 24 mm 

 Jogo de chave de boca combinada de nº. 8 a n°. 24 mm 

 Jogo de chaves “cachimbo”, 8 a 24 mm 
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 Jogo de Chave Allen 

 Chave prensa terminal 

 Chave catraca 

 Chave de fenda cotoco 3/16 x 1 1/2" 

 Chave Philips cotoco 3/16 x1 1/2" 

 Chaves de grifo n°, 12”,  

 Estilete 

 Prancheta de acrílico  

 Maleta p/ ferramentas 

 Trena de aço 5m 

 curvador de tubo 

 Alargador de tubo 

 Conjunto flangeador 

 Pente para aletas 

 Martelo 

 Chave inglesa 8 

 Bomba de vácuo 

 Compressor de ar direto 

 Compressor GRD 

 Conjunto de manômetro 

 Conjunto de solda 

 Furadeira 1/2" 

 Furadeira 3/8" 

 Lavadora de alta pressão 

 Escada de 20 degraus 
 

3. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UNIFORMES 

 
3.1 Além do ferramental e equipamentos previstos, a CONTRATADA deverá fornecer 

uniformes e Equipamentos de Proteção Individual, EPI's, para a boa execução dos serviços 

contratados. Para tanto, a CONTRATADA deverá observar rigorosamente as normas 

regulamentadoras de segurança e medicina do trabalho, principalmente no que tange a 

equipamentos de proteção individual, devendo disponibilizá-lo, as suas expensas, para os seus 

empregados, conforme o tipo de serviço a ser executado, materiais tais como: 

 Avental de proteção; 

 Calçados de segurança; 

 Cinto trava quedas (paraquedista); 

 Talabarte para cinto em "Y"; 

 Capacete com presilha tipo jugular; 

 Luvas de proteção; 

 Óculos de proteção; 

 Protetor Facial acrílico para capacete; 

 Protetor respiratório; 

 Protetor tipo abafador e auricular; 
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 Uniformes condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, 

compreendendo peças para todas as estações do ano, confeccionado em tecido e 

material de qualidade, além de crachá com foto para identificação; 

3.2 Os EPIs devem ser de boa qualidade e compatíveis com as atividades desenvolvidas 

pela CONTRATADA e possuir Certificados de Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e 

Emprego, devendo ser mantidos em perfeitas condições de uso e em bom estado de 

conservação e higienização. 

 


